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ADIN. AUTORIZAÇÃO PARA O PREFEITO AFASTAR-SE DO MUNICÍPIO POR MAIS DE CINCO DIAS OU DO ESTADO A QUALQUER TEMPO. PRINCÍPIO DA SIMETRIA. É razoável que o Prefeito esteja sujeito à mesma regra do Governador do Estado. Inconstitucionalidade da expressão ‘por qualquer tempo’ por não constar da Carta Federal nem da Constituição Estadual tal período limitador do afastamento.

Ação julgada procedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
TRIBUNAL PLENO



N.º 70003764800
PORTO ALEGRE



EXMO.SR. PREFEITO MUNICIPAL DE TIO HUGO
PROPONENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE TIO HUGO
REQUERIDA



EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
INTERESSADO

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça deste Estado, por unanimidade, em julgar procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade do art. 36, VI, 63 e 67, inciso XXXII, da Lei Orgânica do Município de Tio Hugo.

Custas, na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Eugênio Tedesco (Presidente, com voto), Élvio Schuch Pinto, Antonio Carlos Netto Mangabeira, Osvaldo Stefanello, Antonio Carlos Stangler Pereira, Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Ranolfo Vieira, Vladimir Giacomuzzi, Araken de Assis, Vasco Della Giustina, Maria Berenice Dias, João Pedro Freire, Danúbio Edon Franco, Antonio Guilherme Tanger Jardim, Luiz Ari Azambuja Ramos, Roque Miguel Fank, Leo Lima, Marcelo Bandeira Pereira, Gaspar Marques Batista, Wellington Pacheco Barros, Alfredo Foerster, Sylvio Baptista Neto, Jaime Piterman e Teresinha de Oliveira Silva.

Porto Alegre, 29 de abril de 2002.

  DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES,

                               RELATOR.

R E L A T Ó R I O

DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES (RELATOR) - O PREFEITO MUNICIPAL DE TIO HUGO ajuizou ação direta de inconstitucionalidade dos arts. 36, VI, 63 e 67, XXXII, da Lei Orgânica de Tio Hugo que estabelece a necessidade de licença prévia da Câmara de Vereadores para o Prefeito ausentar-se do Município por período superior a cinco (5) dias ou do Estado a qualquer tempo, violando o disposto nos arts. 53, IV, 81, da CE e art. 49, III, da CF.

    Deferida liminar (fl. 60), cientificada, a Câmara Municipal sustentou a constitucionalidade da norma (fl. 75/84).

    A Procuradoria-Geral do Estado presumiu a constitucionalidade (fl. 73).

Emitiu parecer a Procuradoria-Geral de Justiça no sentido da procedência da ação.

É o relatório.
V O T O

DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES (RELATOR) – Sabidamente, o modelo estatuído na Carta Magna referente à limitação das ausências do Chefe do Poder Executivo deve necessariamente ser observado nos Estados e Municípios. Sua inobservância acarreta a violação do princípio da independência e harmonia entre os Poderes Executivo e Legislativo (arts. 2º, da CF e 10 da CE), que significa não estar subordinado ou poder atuar de forma autônoma.

    Condicionar a ausência do Chefe do Poder Executivo à prévia licença do Poder Legislativo, independentemente do período de afastamento, atenta contra o princípio da independência e harmonia. Todavia, respeitado o princípio da simetria, ou seja, limitado o tempo de afastamento ao prazo de quinze (15) dias, dentro de sua esfera de atuação administrativa, seria o mais correto, obedecendo-se aos parâmetros das Constituições Federal e Estadual.

    O art. 1º, da CE, disciplina a obrigatoriedade de observância por parte dos Municípios dos preceitos fundamentais consagrados e reconhecidos pela Carta Magna, sendo que o art. 8º, do mesmo Diploma, estabelece que o Município, embora dotado de autonomia política, administrativa e financeira, deve observar os princípios estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual.

    Desta forma, a Lei Orgânica do Município de Tio Hugo ao estabelecer em seu art. 68 que compete à Câmara de Vereadores autorizar o Prefeito a afastar-se do Município por mais de cinco (5) dias, assim como ao condicionar o afastamento do Estado por qualquer tempo, colide com os arts. 1º, 8º, 10, 53, IV e 81, da Carta Provinciana.

    Assim, julgo procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade dos arts. 36, VI, 63 e 67, XXXII, da Lei Orgânica de Tio Hugo. 

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70003764800, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO PARA DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 36, VI, 63 E 67, INCISO XXXII, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TIO HUGO.”
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